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Toldos, casa ou fabrica de: 
1. a classe 5008000 
2. a classe . . . 3008000 
3a classe 100S000 

T o r n e a r i a 
1. a classe 2008000 
2. a classe 120$000 
3. « classe • . 80$000 

T o u c i n h o 
1. a classe 200$000 
2. a classe 100$000 

T r i g o 
1. a classe . 5008000 
2. a class> 3008000 
3. a classe 1008000 

T u b o s de b a r r o 
1. a olasse 2:0008000 
2. a classe 1:0008000 
3. a classe 5008060 

T u b o s de c h u m b o ou de ferro 
1. a classe 3 ;OOO8O0O 
2. a olasse 2:0:08000 
3. a classe 1:000$000 
4. a classe 500$000 

" T y p o g r a p h i a de obras 
1. a classe 5008000 
2. a classe 3508000 
3. a elasse 2508000 
4. a classe 1508000 
5. a classe 80$000 

T y p o s 
1. a classe 3008000 
2. a classe 2008000 
3. a classe 1008000 

V e l l a s 
1. a classe 2:0001000 
2. a classe I:000$0ü0 
3. a classe 5008000 
4.8 classe 300$000 

V e n e z i a n a s , fabrica de: 
1. a classe 2008000 
2. a elasse . 1208000 

Vendedores ambulantes 
Fazendas" 2008000 
Miudezas 150$000 
Bilhetes de loteria 1508000 
Outros artigos 1008000 

V i d r o s de vidraças 
1. a classe 1:0008000 
2. a classe 5008000 

V i m e , artigos de : o 
1. a classe 1:0008000 
2. a classe 6008000 
3. a olasse 4008000 
4. a classe 20O8O0O 
5. a casse 1008000 

V i n h o s , importador de: 
1. a classe 2 0008000 
2. a classe 1:2008000 
3. a classe 8008000 
4. » classe . . . 4008000 

Vulcanizadòr 
1. a classe 5008000 
2. a classe 3008000 
3. a elasse 200$000 
4. a classe . 100$000 

Zinco, telhas, ou artigos de: 
1. a classe 1:0008003 
2. a ckss« 5008000 
3. a classe 2508000 

Z i n c o g r a p h i a 
1.8 classe 50O8C0O 
2,a elasse . 3008000 
Saciasse 1508000 
4. a classe 808000 

Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 30 de 
Dezembro de 1924. 

C A R L O S D B C A M P O S 
Mario Tavares 

Publicada na Secretaria da Fazenda e do Thesouro do 
Estado de São Paulo, aos 30 de Dezembro de 1924. — Theo
philo M Nóbrega, Director Geral 

L E I N. 2030 — D B 30 D E D B Z B M B R O D B 1924 (1) 

Altera disposições das leis referentes á Caixa Beneficente 
dos Funecionarios Públicos 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei seguinte : 

Artigo 1.° — Fita alterado paia quarenta couto'! do -
réis e para sessenta mil róis, respectivamente, o máximo do pe
cúlio e da contribuição mensal de que tratam os artigos 5.", 
6. e 7." e seus paragraphos, da lei n. 1.491-A, de 27 de De
zembro de 1915. 

Artigo 2,° — O auxilio para funeral a que alludem o 
§ 1." do artigo 6.°, o artigo 7." e o § único do artigo 
10.° da lei n. 1.491-A, já citada, e o artigo 3.° da lei n. 
1.704, de 29 de Dezembro de 1919, será equivalente a um 
mez de vencimentos do contribuinte fallecido, ou a 3008000 
e 600$000, respectivam nte, si se tratar de serventuário da 
justiça cujo cartório estiver lotado até ou em mais de 
3;000$000, não podendo em caso algum, ser inferior a 2508000 
nem exceder de 1:2008000. 

§ uuico — A entrega desse auxilio poderá ser autori
zada, a quem de direito, pelo director geral da Secretaria da 
Fazenda e do Thesouro, mediante requerimento e á vis.a de 
certidão de óbito do contribuinte. 

Artigo 3.° — No easo de accumu'ação de cargos ou 
funeções, tanto as vantagens como os encargos do funecio
nario em relação á Caixa Beneficente serão.computados, ex
clusivamente, sobre os vencimentos do cargo principal, con
siderando-se tal o que tiver maiores vencimentos. 

Artigo 4." — Ao funecionario ou serventuário que deixar 
o cai-go ou serventia em que contribuir, por motivo de demis
são ou desistência, será facultado continuar filiado á Caixa, 
com os mesmos direitos e obrigações dos demais sócios, salvo 
si a demissão fôr a bem do serviço publico resultants de 
sentença judicia'. 

§ 1." — A concessão estipulada neste artigo aproveita 
a s serventuários que, tendo sido admittidos como contribuin
tes, bajam desisitido de suas serventias -ou cargos, antes da 
lei n. 1.894 de 16 de Dezembro de 1922, comtauto que o 
requeiram dentro de noventa d;as da data desta lei, entrando, 
de uma tó vez, com todas as mensalidates em atrazo. 

§ 2.° — Os funccioi arios ou serventuários, contribuintes 
da Caixa Beneficente, que houverem sido demittidos com a nota 
« a bem do serviço publico» ou por abandono do cargo, de
pois de 22 de Dezembro da 1909, e tiverem conseguido o 
cauceilamento da nota, po !eião rehabilitar-se desde que en
trem com todos as mensalidades em atrazo e continuem con
tribuindo como ex-funecionario ou ex-serventuario. 

Artigo 5;° — Os serventuários da justiça nomeados ou 
providos antes de 29 ê Dezembro de lyl9, que forem ad
mittidos como contribuintes, a'ém das jóias a que estão sujei
tos, entrarão com as suas mensalidades desde Janeiro de 1920, 
podendo, em qualquer tempo, p.omover a revisão das res
pectivas lotações para melhoria das vantagens a que tiverem 
direito era relação á Caixa Beneficente. 

§ 1.°— Fica marcalo o prazo de noventa dias, cou
tados da data da publicação da presente lei, para us actuaes 
serventuários que ainda não o tenham feito promoverem a 
sua i n 3 c r i p ç ã o como contribuintes da Caixa Beneficente. 

§ 2." — Os serventuários, que íorem nomeados ou 
providos de ora em deáute, tó poderão inscrever-se como 
sócios da Caixa Benefictnte si ao tempo da nomeação ou 
provimento tiverem menos de cincoenta annos de idade, e 
requererem inclusão no prazo de noventa dias, contados da 
nomeação ou pr .vimento. 

§ 3.° — Decorridos os noventa dias da data da publicação 
da presente lei, não sorâo mais admittidos como contribuin
tes da Caixa Beneficente os serventuários que, em 29 de 
Dezembro de 1919, já contavam mais de cincoenta annos 
de idade. 

Artigo 6.° — Os ex-funeciouarios e os ex-serventuários 
qae forem admittidos a continuar como contribuintes deverão 
satisfazer todas as mensalidades em atrazo, dentro de ses
senta dias do despacho da admissão, sob pena de, não o 
fazendo, serem excluídos com perda de todas as vantagens 
e direitos. 

(1) Publicada pela 3.* vez por ter sahido com incor
recções. 


